
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Aditamento à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 110.º-A

Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+Educação e Formação 
e Agência Nacional Erasmus+Juventude/Desporto e Corpo Europeu de 

Solidariedade

A Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+Educação e Formação e a 
Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+Juventude em Ação, 
atualmente designada por Agência Nacional Erasmus+Juventude/Desporto e Corpo 
Europeu de Solidariedade, criadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
15/2014, de 24 de fevereiro, e com mandato prorrogado pelas Resoluções do 
Conselho de Ministros n.os 113/2021, de 18 de agosto, e 115/2021, de 23 de agosto, 
dispõem de autonomia administrativa e financeira destinada a assegurar a gestão 
de fundos europeus.

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

1735C


